INDICAÇÃO N° 192/2017.
AUTOR: SÁVIO  LUIS  FARIAS  RODRIGUES

	      
		Senhor Presidente
	

		De acordo com o Regimento Interno desta Casa de Leis e depois de ouvido o Soberano Plenário, solicito a V. Exa., que seja encaminhado expediente ao Prefeito Municipal com cópia ao Secretário Municipal de Obras no sentido de providenciar rampas de acessibilidade aos cadeirantes para que os mesmos tenham o acesso facilitado no complexo turístico da Beira Rio onde está localizado a Praia do Sol inclusive sinalizando com placas indicativas para melhor visualização. 
   
hospital Muni
		J U S T I F I C A T I VA

[bookmark: _GoBack]		Este nosso pedido se justifica pelo fato de que os portadores de deficiência física estão tendo dificuldades de acesso ao referido complexo, é fato que temos poucos cadeirantes, mas o pouco que temos tem que ter livre acesso, as mesmas dificuldades veem em eventos realizados no referido local. Assim peço o apoio dos nobres Pares desta Casa de Leis para a aprovação desta nossa indicação.
 


Sala das Sessões da Câmara Municipal
		Palácio Adiel Antônio Ribeiro
		Nova Xavantina-MT, 07 de Agosto de 2017.

		Sávio Luís Farias Rodrigues
		Vereador – PP





